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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA

ITAGUAÇU DA BAHIA ACESSE:
WWW.ITAGUACUDABAHIA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça José Alves de
Carvalho, nº15, Centro,

Bahia
Segunda a sexta-feira,
08:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI N.° 574/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024 "INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS,
NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LEI 576/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 575/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024. DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO
MUNICIPAL E OS PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA EM ESTABELECIMENTOS QUE PRODUZAM
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PORTARIAS

PORTARIA Nº 237/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024. RETIFICA PORTARIA DE Nº 234/2024 ONDE NOMEIA
INSTRUTOR ESCOLAR DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

OUTROS AVISOS
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO DE LICITAÇÃO SUSPENSA CONCORRÊNCIA 009/2024

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO 085/2024 - INEXIGIBILIDADE 074/2024 - MAYLA ARAUJO ROCHA - CNPJ:
48.876.187/0001-18 - VALOR: R$ 13.5412,54 (TREZE MIL QUINHENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA
E QUATRO CENTAVOS).

EXTRATO DE CONTRATO 086/2024 - INEXIGIBILIDADE 075/2024 - MILANE PEREIRA MIRANDA -
CNPJ: 53.186.170/0001-79 - VALOR: R$ 121.612,86 (CENTO E VINTRE E UM MIL SEISCENTOS E
DOZE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

LEI  N.° 574/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 

“Institui o Programa de 
Recuperação Fiscal - REFIS, no 
município de Itaguaçu da Bahia, e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º- Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com 
o objetivo de criar incentivos à recuperação de créditos da Fazenda 
Pública Municipal, conforme previsto na Lei n°. 345 de 30 de junho de 
2010. 
 
Art. 2º - Os créditos de natureza tributária ou não, retidos ou não na fonte, 
que venham a ser apurados ou denunciados espontaneamente, inscritos 
ou não em Dívida Ativa, parcelados ou não, com fato gerador ocorrido até 
31 de dezembro de 2023 mesmo os que se encontra em fase de cobrança 
judicial ou administrativa, na forma, abrangência e condições 
estabelecidas nesta Lei. 
 
Art. 3º - A redução de multas e juros será concedida, conforme Anexo I, 
em função: 
1 - das condições de pagamento, do período de quitação do débito ou da 
solicitação de parcelamento; 
II - da quantidade de prestações do parcelamento; 
 
Art 4º - Os contribuintes com débito já quitado, não poderão se beneficiar 
desta Lei, visando compensação ou restituição de tributos.  
 
Art. 5º - A concessão e o gozo dos benefícios previstos nesta Lei ficam 
condicionados: 
I - à apresentação de Requerimento de adesão ao programa a ser 
preenchido pelo contribuinte e protocolado na Receita Municipal, durante 
o período de vigência desta Lei, conforme modelo constante no Anexo II; 
II - quanto aos créditos tributários objeto de litígio administrativo ou 
judicial, a que haja em relação a cada débito fiscal objeto do benefício, 
expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso, desistência dos já 
interpostos formalizados nos respectivos processos; 
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III - quanto aos créditos tributários objeto de litígio judicial, a que seja 
realizado o pagamento de custas, emolumentos, honorários advocatícios 
e demais despesas processuais. 
IV - O processo de parcelamento será concretizado após a comprovação 
do pagamento da primeira parcela que será o pagamento a vista. 
 
Art. 6º - O parcelamento será concedido no máximo em 10 (dez) 
prestações fixas e o valor da parcela não poderá ser inferior a R$ 80,00. 
 
Art. 7º - Qualquer outra proposta de parcelamento com valor superior ao 
citado no artigo anterior será apreciada e decidida pela Secretaria 
Municipal de Finanças, em conjunto com a Procuradoria Geral do 
Município. 
 
Art. 8º - O parcelamento de que trata esta Lei será cancelado quando 
verificada inadimplência do devedor por 3 (três) meses consecutivos, 
relativamente a prestações, seja qual for o motivo determinante para tal, 
implicará a perda do benefício, acarretando, inclusive o ajuizamento da 
ação executiva, ou se está já estivei proposta, a execução será retomada 
nos próprios autos.  
A inadimplência tornará sem efeito o respectivo acordo, extinguindo o  
benefício, voltando a incidir sobre a dívida restante todos os encargos 
legais, multas e juros proporcionalmente; 
 
Art. 9º - A fruição dos benefícios contemplados por esta Lei não confere 
direito à restituição ou compensação de importância pagas, a qualquer 
título. 
 
Art.10° - Tratando-se de créditos tributários já parcelados, o benefício de 
que trata esta Lei aplicar-se-á ás parcelas vencidas e não pagas, assim 
como as vincendas a partir da data da respectiva solicitação, sendo 
vedada a comutatividade dos benefícios já contemplados por outros(s) 
REFIS municipais. 
 
Art.11° - Findo o prazo de vigência desta Lei, os créditos voltarão à 
situação em que se encontravam antes da mesma, salvo, se não se 
encontravam inscritos em Dívida Ativa, devendo neste caso, serem 
inscritos automaticamente. 
 
Art.12° - O Poder Executivo poderá baixar os atos regulamentares que se 
fizerem necessários à implementação desta 
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Art.13° - O prazo para o contribuinte optar pelos benefícios desta Lei 
cessa definitivamente em 30 de Novembro de 2024. 
 
Art.14° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art.15° - Revogadas as disposições em contrário, 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, em 
11 de Março de 2024 
 
 
 
Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
 

REDUÇÃO CONCEDIDA PARA PAGAMENTO A VISTA ATÉ O DIA 15 
DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

DESCONTOS 
NÚMERO DE PRESTAÇAO JUROS MORA MULTA DE MORA 

A VISTA 100% 100% 

 
 
 

 
REDUÇÃO CONCEDIDA PARA PAGAMENTO A PARCELADO ATÉ O 
DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

DESCONTOS 
NÚMERO DE PRESTAÇAO JUROS MORA MULTA DE MORA 

ATÉ 06 60% 60% 

De 07 á 10 40% 40% 
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ANEXO II 

 
A 
Secretaria de Finanças 
 
REQUERIMENTO DE ADESÃO AO REFIS Nº______ 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO  
CPF/CNPJ  
ENDEREÇO  
FONE  
REPRESENTANTE LEGAL OU 
PROCURADOR 

 

 
 

0 contribuinte acima qualificado, requer sua adesão no programa REFIS, 
no intuito de que sejam concedidos os benefícios de que trata a Lei 
Municipal n. __________, para PAGAMENTO À VISTA/PARCELADO dos 
débitos constantes na planilha descritiva em anexo, que constitui parte 
integrante deste documento. 
Ciente, estou ainda, de que renuncio nesta oportunidade ao direito de 
interpor qualquer medida, ainda que extrajudicial, que vise obstar a 
cobrança de referidos débitos, bem como de que o não pagamento dos 
valores aqui acordados, dentro de 02 (dois) dias a contar da autorização 
fazendária, ensejará a imediata rescisão do benefício ora pleiteado, 
implicando na cominação dos acréscimos legais pertinentes, sem prejuízo 
do ajuizamento de ação executiva ou de sua retomada, nos termos da Lei 
acima. 
 
Itaguaçu da Bahia, ____de__________de 2024 
 

_____________________ 
Contribuinte 

 
 

Autorizo em____/_____/_____ 
 

_________________________ 
Chefe do Setor de Tributação 
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ANEXO II 

 
A 
Secretaria de Finanças 
 
REQUERIMENTO DE ADESÃO AO REFIS Nº______ 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO  
CPF/CNPJ  
ENDEREÇO  
FONE  
REPRESENTANTE LEGAL OU 
PROCURADOR 

 

 
 

0 contribuinte acima qualificado, requer sua adesão no programa REFIS, 
no intuito de que sejam concedidos os benefícios de que trata a Lei 
Municipal n. __________, para PAGAMENTO À VISTA/PARCELADO dos 
débitos constantes na planilha descritiva em anexo, que constitui parte 
integrante deste documento. 
Ciente, estou ainda, de que renuncio nesta oportunidade ao direito de 
interpor qualquer medida, ainda que extrajudicial, que vise obstar a 
cobrança de referidos débitos, bem como de que o não pagamento dos 
valores aqui acordados, dentro de 02 (dois) dias a contar da autorização 
fazendária, ensejará a imediata rescisão do benefício ora pleiteado, 
implicando na cominação dos acréscimos legais pertinentes, sem prejuízo 
do ajuizamento de ação executiva ou de sua retomada, nos termos da Lei 
acima. 
 
Itaguaçu da Bahia, ____de__________de 2024 
 

_____________________ 
Contribuinte 

 
 

Autorizo em____/_____/_____ 
 

_________________________ 
Chefe do Setor de Tributação 
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LEI 576/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a criação e 
estruturação da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e 
dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições Constitucionais e Legais e 
fundamento nos arts. 51 e 72, I e III da Lei Orgânica 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente 
Lei: 
 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal criar na estrutura 
administrativa do Município de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia a 
“Secretaria Municipal de Segurança Pública”.  
 
Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Segurança Pública, terá 
como finalidade a elaboração e a execução de políticas municipais para 
a prevenção e combate à violência, potencializando, integrando e 
harmonizando ações de forças públicas, com a missão de desenvolver e 
implantar medidas que promovam a proteção do cidadão, articulando e 
integrando com os demais organismos governamentais em seus diversos 
níveis juntamente com a sociedade civil, visa ainda organizar e ampliar a 
capacidade de defesa ágil, eficiente e solidária da comunidade. 
  
Art. 2º Compete à secretaria Municipal de Segurança Pública, as 
seguintes atribuições:  
 
I – Estimular e colaborar como parte de ação conjunta, através de suas 
divisões e de todos os setores ligados aos assuntos de segurança pública, 
tais como: Poder Judiciário, Ministério Público, Polícia Civil, Militar, 
Federal, Rodoviária Federal, DETRAN, Forças Armadas, Corpo de 
Bombeiros Militar e as entidades governamentais ou não, que tenham 
atividades relacionadas, direta ou indiretamente, com a segurança 
pública; 
 
II – Desenvolver e implantar políticas que promovam a proteção ao 
cidadão, articulando e integrando os organismos governamentais e a 
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sociedade, visando organizar e ampliar a capacidade de defesa da 
população; 
 
III – Planejar, operacionalizar e executar ações voltadas para a segurança 
da comunidade, dentro de seus limites de competência; 
 
IV – Representar o Poder Público Municipal junto aos Conselhos 
Municipais de Segurança e demais órgãos e entidades afins;  
 
V – Assessorar o Prefeito Municipal e demais Secretários Municipais nos 
assuntos pertinentes à segurança pública;  
 
VI – Desenvolver projetos em conjunto com as instituições direta ou 
indiretamente relacionadas com as questões de segurança pública, com 
vistas a proporcionar melhores condições de controle, prevenção e/ou 
enfrentamento da criminalidade;  
 
VII – Realizar o controle orçamentário no âmbito de sua secretaria; 
  
VIII – Promover seminários, eventos, cursos, oficinas, palestras e fóruns 
com a participação de segmentos representativos e especializados da 
sociedade organizada, objetivando despertar a conscientização da 
população sobre a necessidade de adoção de medidas de auto proteção, 
bem como sobre a compreensão acerca da responsabilidade de todos na 
busca de soluções para as questões de segurança para serem agentes 
promotores e divulgadores de assuntos referentes a drogas, direitos 
humanos e meio ambiente;  
 
IX – Contribuir com as ações efetivas, dentro dos seus limites de 
competência, com vistas à redução e a contenção dos índices de 
criminalidade;  
 
X – Atuar preventivamente, de forma a impedir a ocupação irregular das 
propriedades públicas municipais;  
 
XI – Promover a fiscalização da utilização adequada dos parques, praças, 
jardins e outros bens do domínio público, evitando depredações; 
  
XII – Colaborar com a fiscalização municipal, na aplicação da legislação 
referente ao exercício do poder de polícia administrativa do município;  
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XIII – Estabelecer, quando cabível e autorizado, o policiamento, controle 
e fiscalização do trânsito; 
 
XIV - Coordenar as ações da Guarda Civil Municipal; 
 
XV - Estabelecer ações, convênios e parcerias, com entidades estaduais 
e federais que exerçam atividades destinadas a segurança pública sendo 
de forma investigativa, preventiva e ostensiva; 
 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Segurança Pública, além do gabinete do 
secretário, compõe-se das seguintes unidades de serviços, diretamente 
subordinado ao respectivo titular:  

CARGO VAGAS SALARIO 

Assessoria do Departamento de Segurança Publica  01 1.412,00 

Assessoria do Departamento Jurídico 01 1.412,00 

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar as dotações 
orçamentárias necessárias à implementação da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, bem como a abrir crédito adicional especial.  
 

Art. 5º O Poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
conclusão do processo de implantação da nova estrutura da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, nos termos da presente Lei, 
procedendo, para isso, os remanejamentos internos, treinamentos em 
serviço e elaboração de instrumentos normativos complementares 
recomendados segundo os princípios da administração Pública 
Gerencial. 
  

Art. 6º A presente Lei Complementar será regulamentada por Decreto do 
Executivo no que couber.  
 

Art. 7º A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:19 horas do dia 11/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6C9-C6F7-551A-5FB2-750D ou utilize o código QR.

11
ITAGUAÇU DA BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVII | N º 2396 LEIS

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

Itaguaçu da Bahia/BA, em 11 de Março de 2023. 

 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

Itaguaçu da Bahia/BA, em 11 de Março de 2023. 

 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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LEI Nº 575/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre a constituição do Serviço de 
Inspeção Municipal e os procedimentos de 
inspeção sanitária em estabelecimentos que 
produzam produtos de origem animal no Município 
de Itaguaçu da Bahia e dá outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições Constitucionais e Legais e fundamento nos arts. 51 e 72, I e III da 
Lei Orgânica 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Artigo 1º - Esta Lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária, no Município 
de ITAGUAÇU DA BAHIA, para a industrialização, o beneficiamento e a 
comercialização de produtos de origem animal, cria o Serviço de Inspeção Municipal 
- SIM e dá outras providências. 

§ 1° Esta Lei está em conformidade com as Leis Federais nº 1.283, de 18 de dezembro 
de 1950; nº 7.889, de 23 de novembro de 1989; e nº 9.712/1998, ao Decreto Federal 
nº 5.741/2006 e ao Decreto nº 7.216/2010, que constituiu e regulamentou o Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa). 

§ 2° - A inspeção e fiscalização de que trata esta Lei abrange os aspectos industrial e 
sanitário dos produtos de origem animal, comestíveis ou não, através da inspeção 
ante e post mortem dos animais destinados ao abate, bem como o recebimento, 
manipulação, fracionamento, transformação, elaboração, conservação, 
acondicionamento, armazenamento, embalagem, depósito, rotulagem e trânsito de 
produtos de origem animal no âmbito do município.  

§ 3° - O Coordenador do Serviço de Inspeção Municipal deverá ser, obrigatoriamente, 
Médico Veterinário. 

Art. 2° - É de uso ordinário do Serviço de Inspeção Municipal, legislações específicas 
especialmente as publicadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo único - Entende-se por legislações específicas os atos publicados ou 
disponibilizados pelo poder legislativo ou executivo, do âmbito federal ou estadual 
baiano, ou por outras entidades oficiais, contendo regras, normas complementares ou 
descrições relacionadas com o conteúdo dessa Lei. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:19 horas do dia 11/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B6C9-C6F7-551A-5FB2-750D ou utilize o código QR.

13
ITAGUAÇU DA BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVII | N º 2396 LEIS

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

Art.3º - Ficam sujeitos à inspeção, reinspeção e fiscalização previstas nesta Lei:  

I - os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e matérias-primas;  

II - o pescado e seus derivados;  

III - o leite e seus derivados;  

IV - os ovos e seus derivados;  

V - os produtos das abelhas e seus respectivos derivados.  

Art. 4º - No exercício de suas atividades, o Serviço de Inspeção Municipal deverá 
notificar ao Serviço de Defesa Sanitária da Bahia, sobre as enfermidades passíveis 
de aplicação de medidas sanitárias. 

Art. 5º - As regras estabelecidas nesta Lei têm por objetivo garantir a proteção da 
saúde da população, a identidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária dos 
produtos de origem animal destinados aos consumidores.  

§ 1º - Os produtores rurais, industriais, distribuidores, cooperativas e associações, 
industriais e agroindustriais, e quaisquer outros operadores do agronegócio são 
responsáveis pela garantia de que a inocuidade e a qualidade dos produtos de origem 
animal não sejam comprometidas. 

§ 2º - Os produtores rurais e os demais integrantes das cadeias produtivas cooperarão 
com as autoridades competentes para assegurar maior efetividade dos controles 
oficiais e a melhoria da inocuidade dos produtos de origem animal.  

§ 3º- O Serviço de Inspeção Municipal trabalhará com objetivo de garantir a 
inocuidade, a integridade e a qualidade do produto final, em que a avaliação da 
qualidade sanitária estará fundamentada em parâmetros técnicos de Boas Práticas 
Agroindustriais e Alimentares, respeitando quando possível as especificidades locais 
e as diferentes escalas de produção, considerando, inclusive, os aspectos sociais, 
geográficos, históricos e os valores culturais agregados aos produtos. 

Art. 6º - A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal têm por objetivos:  

I - incentivar a melhoria da qualidade desses produtos;  

II - proteger a saúde do consumidor;  

III - promover o desenvolvimento do setor agropecuário.  

Art. 7° - O Secretaria de Agricultura do Município poderá estabelecer parceria e 
cooperação técnica com municípios, Estado  e a União, poderá participar de 
Consórcio de municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades e para a 
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execução do Serviço de Inspeção sanitária em conjunto com outros municípios, bem 
como poderá solicitar a adesão ao Suasa. 

Art. 8º - O Serviço de Inspeção Sanitária de que trata esta Lei envolverá:  

I - a elaboração, gestão, planejamento e auditoria de programas de interesse à Saúde 
Pública;  

II - o suporte e apoio aos programas de Defesa Sanitária Animal;  

III - a divulgação de informações de interesse dos consumidores desses produtos; 

IV - o incentivo à educação sanitária, através dos seguintes mecanismos:  

a) divulgação da legislação específica;  

b) divulgação, no âmbito dos órgãos envolvidos, das ações relativas à inspeção e 
fiscalização de alimentos;  

c) fomento da educação sanitária no ensino fundamental e médio;  

d) desenvolvimento de programas permanentes, com a participação de entidades 
privadas, para conscientizar o consumidor da necessidade da qualidade e segurança 
dos produtos alimentícios de origem animal.  

Art. 9º - A inspeção e a fiscalização serão realizadas:  

I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à 
manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;  

II - nos estabelecimentos que recebem as diferentes espécies de animais para abate 
ou industrialização;  

III - nos estabelecimentos que recebem o pescado para manipulação ou 
industrialização;  

IV - nos estabelecimentos que produzem e recebem ovos em natureza para expedição 
ou para industrialização;  

V - nos estabelecimentos que recebem o leite e seus derivados para beneficiamento 
ou industrialização;  

VI - nos estabelecimentos que extraem ou recebem o mel, a cera de abelha e os outros 
produtos das abelhas para beneficiamento ou industrialização;  

VII - nos estabelecimentos que recebem, manipulem, armazenem, conservem, 
acondicionem ou expedem matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis, 
procedentes de estabelecimentos registrados;  
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VIII - nos estabelecimentos que recebem, industrializam e distribuem produtos de 
origem animal não comestíveis.  

Art. 10º - É da competência do Serviço de Inspeção Municipal do Município a inspeção 
e fiscalização nos estabelecimentos previstos nos incisos I a VIII, do art. 9º, que façam 
comércio: 

I- Municipal; 

II- intermunicipal, enquanto reconhecida a equivalência dos seus serviços de inspeção 
aos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através da adesão ao 
Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI, do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.  

Art. 11º - Nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas destinados ao 
comércio de produtos de origem animal, a Secretaria da Saúde do Estado ou do 
Município procederão às ações de vigilância sanitária.  

Parágrafo único–O Serviço de Inspeção Municipal poderá celebrar convênio com os 
órgãos mencionados no caput deste artigo, para estabelecer ações conjuntas na 
inspeção e na fiscalização dos aspectos higiênico-sanitários dos produtos de origem 
animal no segmento varejista.  

Art. 12°- Os estabelecimentos que industrializem produtos de origem animal, seus 
derivados e subprodutos, deverão ser registrados junto ao Serviço de Inspeção 
competente.  

Art. 13°- O SIM poderá também celebrar convênios com municípios, órgãos e 
entidades visando estabelecer ação conjunta para a realização das atividades do 
Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal do Estado da Bahia. 

Parágrafo único - As ações conjuntas poderão englobar aquelas relacionadas aos 
aspectos higiênico-sanitários, à proteção e defesa do consumidor, à saúde, ao 
abastecimento e à promoção do desenvolvimento do setor agropecuário.  

Art. 14- O Chefe do Poder Executivo do Município regulamentará a presente Lei, 
dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 
publicação.  

§ 1º - A regulamentação de que trata este dispositivo abrangerá:  

I - a classificação dos estabelecimentos;  

II - as condições e exigências para registro, como também para as respectivas 
transferências de propriedade;  

III - as condições higiênico-sanitárias e tecnológicas dos estabelecimentos;  
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IV - as condições gerais das instalações, equipamentos e práticas operacionais de 
estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte, denominado agroindústria 
familiar, observados os princípios básicos de higiene dos alimentos, tendo como 
objetivo a garantia da inocuidade dos produtos de origem animal;  

V - os deveres dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos;  

VI - a inspeção ante e post mortem dos animais destinados ao abate; 

VII - as questões referentes ao abate humanitário, que garantam o bem-estar dos 
animais desde a recepção até a operação de sangria;  

VIII - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas 
de origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 

IX - a aprovação e fixação dos padrões de identidade e qualidade dos produtos de 
origem animal;  

X - o registro de rótulos, marcas e processos tecnológicos;  

XI - a aplicação das penalidades e medidas administrativas por infrações a esta Lei;  

XII - as análises laboratoriais;  

XIII - o trânsito de matérias primas, produtos e subprodutos de origem animal;  

XIV - o caráter da fiscalização e da inspeção segundo as necessidades do Serviço de 
Inspeção;  

XV - quaisquer outras instruções que se tornarem necessárias para maior eficiência 
dos trabalhos de fiscalização sanitária.  

Art. 15- Ao infrator das disposições desta Lei serão aplicadas, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal cabíveis, as 
seguintes penalidades e medidas administrativas:  

I - advertência, quando o infrator for primário e não se verificar circunstância 
agravante;  

II - multa, no valor de R$300,00 (trezentos reais) a R$25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais); 

III - apreensão da matéria-prima, produto, subproduto e derivados de origem animal, 
quando houver indícios de que não apresentam condições higiênico-sanitárias 
adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas;  
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IV - condenação e inutilização da matéria-prima ou do produto, do subproduto ou do 
derivado de produto de origem animal, quando não apresentem condições higiênico-
sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas;  

V - suspensão da atividade que cause risco ou ameaça à saúde, constatação de 
fraude ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora;  

VI - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação habitual do produto, ou se verificar, mediante inspeção 
técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-
sanitárias adequadas.  

§ 1º - O não recolhimento da multa implicará inscrição do débito na dívida ativa, 
sujeitando o infrator à cobrança judicial, nos termos da legislação pertinente.  

§ 2º - Na aplicação das multas levar-se-á em conta a ocorrência de circunstância 
agravante, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 3º - A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendimento das 
exigências que motivaram a sanção.  

§ 4º - Se a interdição ultrapassar 12 (doze) meses será cancelado o registro do 
estabelecimento ou do produto junto ao órgão de inspeção e fiscalização de produtos 
de origem animal.  

§ 5º - Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso III do caput deste artigo, o 
proprietário ou responsável pelos produtos será o fiel depositário do produto, cabendo-
lhe a obrigação de zelar pela conservação adequada do material apreendido.  

Art. 16- As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da inutilização de 
produtos e subprodutos agropecuários ou agroindustriais serão custeadas pelo 
proprietário.  

Art. 17°- As infrações administrativas serão apuradas em processo administrativo 
próprio, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, observadas as 
disposições desta Lei e de seu regulamento.  

Parágrafo único - O regulamento desta Lei definirá o processo administrativo de que 
trata o caput deste artigo, inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando ainda os 
casos que exijam ação ou omissão imediata do infrator.  

Art. 18- São autoridades competentes para lavrar auto de infração os servidores do 
SIM ou funcionário do Consorcio Público que será designado para as atividades de 
inspeção e fiscalização de produtos de origem animal.  

§ 1º - O auto de infração conterá os seguintes elementos:  

I - o nome e a qualificação do autuado;  
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II - o local, data e hora da sua lavratura;  

III - a descrição do fato; 

IV - o dispositivo legal ou regulamentar infringido;  

V - o prazo de defesa;  

VI - a assinatura e identificação do técnico ou agente de inspeção e fiscalização;  

VII - a assinatura do autuado ou, em caso de recusa ou impossibilidade, de 
testemunhas da autuação.  

§ 2º - O auto de infração não poderá conter emendas, rasuras ou omissões, sob pena 
de invalidade. 

Art. 19- Os produtos apreendidos nos termos desta Lei e perdidos em favor do 
Município que, apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão, 
apresentarem condições apropriadas ao consumo humano, serão destinados, 
prioritariamente, aos programas de segurança alimentar e combate à fome.  

§ 1º - Cabe ao Serviço de Inspeção Municipal, vinculada ao órgão da Secretaria de 
Agricultura, dispor sobre a destinação dos produtos apreendidos ou condenados na 
forma desta Lei.  

§ 2º - A destinação dos produtos apreendidos deverá ser feita em articulação com os 
órgãos e Secretarias municipais que atuem nos programas a que se refere o caput 
deste artigo.  

Art. 20 – Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente Lei, 
bem como a sua regulamentação, serão resolvidos através de resoluções e decretos 
baixados pelo órgão da Secretaria de Agricultura. 

Art. 21 - Fica instituída a Taxa de Vistoria, Fiscalização e Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal, devida por todo aquele que desenvolver 
atividade sujeita à aprovação do serviço de Inspeção Municipal, conforme Tabela 
anexa, cujo lançamento e Arrecadação observarão o procedimento previsto no Código 
Tributário Municipal. 

Art. 22- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ajustar, anualmente, os valores 
das multas, previstos no inciso II, do art. 13 desta Lei, até o limite da variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE. 

Art. 23- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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Gabinete do Prefeito, 11 DE Março de 2024 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 
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CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

Gabinete do Prefeito, 11 DE Março de 2024 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

PORTARIA Nº 237/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 

 
Retifica Portaria de nº 234/2024 
onde nomeia INSTRUTOR 
ESCOLAR da outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL E ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal Art. 
72 Inciso VII 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Fica retificado a Portaria de nº 234/2024 conforme abaixo: 
 
Onde se Lê 
SONIA ALVES DOS SANTOS 
 
Lê-se 
SONIA DOS SANTOS CARVALHO 
 
  
Art.  2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
Itaguaçu da Bahia, em 01 de Março de 2024.  
 
 

 
Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
 

 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

PORTARIA Nº 237/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 

 
Retifica Portaria de nº 234/2024 
onde nomeia INSTRUTOR 
ESCOLAR da outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL E ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal Art. 
72 Inciso VII 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Fica retificado a Portaria de nº 234/2024 conforme abaixo: 
 
Onde se Lê 
SONIA ALVES DOS SANTOS 
 
Lê-se 
SONIA DOS SANTOS CARVALHO 
 
  
Art.  2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
Itaguaçu da Bahia, em 01 de Março de 2024.  
 
 

 
Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BAHIA 

CNPJ: 16.445.843/0001-31 
Aviso de Reabertura de Prazo de Licitação Suspensa 

O Pregoeiro torna público aos interessados a REABERTURA de prazo de Licitação Suspensa. Modalidade: Concorrência. Nº. 
009/2024. Tipo: Menor Preço Global. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA. Nova data de abertura: 22/03/2024, as 09:00h horário local. 
Local: Praça José Alves de Carvalho, 15, Itaguaçu da Bahia. Edital disponível em www.itaguacudabahia.ba.gov.br. Marcos 
Carvalho Machado – Pregoeiro. 

 

                                                               

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BAHIA 

CNPJ: 16.445.843/0001-31 
Aviso de Reabertura de Prazo de Licitação Suspensa 

O Pregoeiro torna público aos interessados a REABERTURA de prazo de Licitação Suspensa. Modalidade: Concorrência. Nº. 
009/2024. Tipo: Menor Preço Global. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA. Nova data de abertura: 22/03/2024, as 09:00h horário local. 
Local: Praça José Alves de Carvalho, 15, Itaguaçu da Bahia. Edital disponível em www.itaguacudabahia.ba.gov.br. Marcos 
Carvalho Machado – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BA 

CNPJ N° 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 074/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

Processo Administrativo: 084/2024 Contrato 085/2024. 

Contratante: Município de Itaguaçu da Bahia/BA. Contratada: 

MAYLA ARAUJO ROCHA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ nº 48.876.187/0001-18. Objeto: Prestação de 

serviços médicos na UBS (Unidade Básica de Saúde) Manoel 

Nogueira dos Santos, no povoado de Barreiros, no município 

de Itaguaçu da Bahia/BA. Vigência: 04/03/2024 a 04/04/2024. 

Valor Global: R$ 13.512,54 (treze mil quinhentos e doze reais 

e cinquenta e quatro centavos). Dotação Orçamentária: Órgão: 

06.00 – Secretaria de Saúde - Unidade: 06.14 – Fundo 

Municipal de Saúde - Projeto/Atividade: 2.046 – Manutenção 

dos Serviços da Atenção Primária - Elemento da Despesa: 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 

Fonte de Recurso – 1500 (1002) e 1600. Fundamentação legal: 

artigo 74, inciso III, "c" da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 04 de março de 2024.  

 

 

__________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                               

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BA 

CNPJ N° 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 074/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

Processo Administrativo: 084/2024 Contrato 085/2024. 

Contratante: Município de Itaguaçu da Bahia/BA. Contratada: 

MAYLA ARAUJO ROCHA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ nº 48.876.187/0001-18. Objeto: Prestação de 

serviços médicos na UBS (Unidade Básica de Saúde) Manoel 

Nogueira dos Santos, no povoado de Barreiros, no município 

de Itaguaçu da Bahia/BA. Vigência: 04/03/2024 a 04/04/2024. 

Valor Global: R$ 13.512,54 (treze mil quinhentos e doze reais 

e cinquenta e quatro centavos). Dotação Orçamentária: Órgão: 

06.00 – Secretaria de Saúde - Unidade: 06.14 – Fundo 

Municipal de Saúde - Projeto/Atividade: 2.046 – Manutenção 

dos Serviços da Atenção Primária - Elemento da Despesa: 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 

Fonte de Recurso – 1500 (1002) e 1600. Fundamentação legal: 

artigo 74, inciso III, "c" da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 04 de março de 2024.  

 

 

__________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BA 

CNPJ N° 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 075/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

Processo Administrativo: 085/2024 Contrato 086/2024. 

Contratante: Município de Itaguaçu da Bahia/BA. Contratada: 

MILANE PEREIRA MIRANDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ nº 53.186.170/0001-79. Objeto: Prestação de 

serviços médicos na UBS (Unidade Básica de Saúde) Manoel 

Nogueira dos Santos, no povoado de Barreiros, no município 

de Itaguaçu da Bahia/BA. Vigência: 11/03/2024 a 31/12/2024. 

Valor Global: R$ 121.612,86 (cento e vinte e um mil 

seiscentos e doze reais e oitenta e seis centavos). Dotação 

Orçamentária: Órgão: 06.00 – Secretaria de Saúde - Unidade: 

06.14 – Fundo Municipal de Saúde - Projeto/Atividade: 2.046 

– Manutenção dos Serviços da Atenção Primária - Elemento da 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica, Fonte de Recurso – 1500 (1002) e 1600. 

Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, "c" da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 11 de março de 2024.  

 

 

__________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação 
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